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Solicito à Relatora, Deputada Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 04 CEOF 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.456/2020, de autoria 

do Poder Executivo, que “dispõe sobre a aplicação de Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança – EIV no Distrito Federal e dá outras providências”. 

No âmbito desta comissão, somos favoráveis ao projeto, com o acatamento 

das Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 11, 13 e 14 e a rejeição das Emendas nºs 7, 8, 

9 e 10, retirada a Emenda nº 5. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – V.Exa. pode repetir o parecer 

sobre a Emenda nº 12? 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Com o acolhimento da Emenda nº 12, Sra. 

Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Solicito ao Relator, Deputado Reginaldo Sardinha, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.456/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “dispõe sobre a aplicação de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV no 

Distrito Federal e dá outras providências”. 

Foram observados os preceitos de juricidade, legalidade, regimentalidade e 

técnica legislativa.  

Pelo exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.456/2020, acatando as Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 

6, 11, 12, 13 e 14 e rejeitando as Emendas nºs 7, 8, 9 e 10. A Emenda nº 5 foi retirada 

pelo autor. 

Sra. Presidente, esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  


